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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

Palácio Municipal “João Cândido Dutra” 

Gabinete do Prefeito


PORTARIA Nº 433, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL.

      O Prefeito Municipal de Bossoroca, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto do artigo 174, da Lei 4.124 de 08 de março de 2016 – Regime Jurídico dos Servidores PRORROGA pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 13 de setembro de 2020, a conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECIAL n° 001/2020, instaurado através da Portaria nº 319, de 14 de julho de 2020.
                 Gabinete do Prefeito Municipal de Bossoroca, em 11 de setembro de 2020.

                                                                      José Moacir Fabrício Dutra, 
                                                                      Prefeito Municipal de Bossoroca.
Registre-se e Publique-se:

Patricia Marques,

Secretaria da Administração.
“Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas.”
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